
SE VOCÊ SOFRE OU CONHECE ALGUMA MULHER QUE SOFRE VIOLÊNCIA,
LIGUE GRATUITAMENTE 180, DISPONÍVEL 24 HORAS, TODOS OS DIAS DO ANO

Cataguases
Edição: 3.728 Cataguases, 3 de julho de 2022 Fundado em 28 de janeiro de 1906

IMPRENSA OFICIAL - CATAGUASES/MG

Prefeitura debate
Plano de Saneamento 
Básico com moradores 

do Sol Nascente

Os esforços que a Administra-
ção Municipal vem empreendendo 
para estabelecer um novo plano 
de saneamento básico em Cata-
guases, substituindo a Copasa por 
um serviço de melhor qualidade e 
voltado para os interesses dos ca-
taguasenses, têm ganhado novos 
aliados. Na noite de terça-feira, 
dia 29, o assessor municipal de 
Assuntos Especiais, Ricardo Mat-
tos, esteve na praça do bairro Sol 
Nascente, onde foi recebido pela 
presidente da Associação de Mo-
radores, Suely de Fátima Ribeiro 
Abranches, e demais representan-
tes daquela comunidade. O encon-
tro contou com a participação de 
Cláudio Amâncio, presidente da 
UAMC – União das Associações 
de Moradores de Cataguases.

Na oportunidade, o assessor Ri-
cardo Matos fez uma breve recapi-
tulação do caso Copasa, lembran-
do que em julho do ano passado, 
após um processo administrativo 
que reuniu diversas reclamações 
e que apontou irregularidades que 
deram origem à contratação da 
empresa, o prefeito José Henriques 
declarou nulo o contrato assinado 
em 2011 entre o Município e a Co-
pasa. Entretanto, pela via judicial, 
a Copasa obteve uma liminar que 
a mantém prestadora dos serviços 
até o julgamento do mérito.

Por outro lado, a prefeitura não 
está parada aguardando novas de-
cisões judiciais, como também 
esclareceu Ricardo Mattos. “Com 
base numa das cláusulas do pró-
prio contrato, sabe-se que muni-
cípio pode tomar posse do serviço 
por meio da encampação, o que 

exige indenização, mas não apenas 
isso, exige-se que a Administração 
Municipal também esteja pronta 
para a assumir o serviço”, disse 
ele. Nesse sentido, a prefeitura já 
trabalha para a criação de uma au-
tarquia e, para isso vem contando 
com a a assessoria técnica do Ci-
sab – Consórcio Intermunicipal 
de Saneamento Básico da Zona da 
Mata.

Ainda neste sentido, o assessor 
municipal de Assuntos Especiais 
destacou a importância da ampla 
participação popular por meio de 
Consulta Pública aberta recente-
mente pela prefeitura sobre esse 
tema. “Trata-se de um questionário 
trazendo perguntas bastante objeti-
vas para avaliar o atual serviço da 
Copasa e conhecer da população 
qual é o modelo de serviço que 
ela espera. O objetivo é mostrar 
respaldo popular para apresentar à 
Câmara Municipal o projeto de lei 
que vai criar a empresa de presta-
ção do serviço de saneamento bá-
sico de Cataguases e que será uma 
autarquia”, adiantou Ricardo.

Ele lembrou que, dentre as van-
tagens de uma autarquia, está a sua 
autonomia de gestão e também a 
obrigatoriedade de reinvestir seus 
lucros no próprio município. “Vale 
lembrar que o serviço de sanea-
mento básico é muito lucrativo e 
a contratação de uma empresa de 
outra cidade levaria esses lucros 
para fora do município. Já uma 
autarquia municipal, por não pos-
suir acionistas, faria com que seus 
ganhos agregassem novos inves-
timentos no próprio município”, 
disse ele, reiterando, contudo, que 

todo esse processo exige prazos. 
“Tudo isso não é rápido como a 
prefeitura gostaria, mas, de nossa 
parte, temos reunido todos os es-
forços para avançarmos”, garantiu 
Ricardo Mattos.

Os resultados dessa consulta 
pública serão apresentados em ju-
lho, quando deve acontecer nova 
audiência pública, com data a ser 
ainda definida e amplamente di-
vulgada. Para a presidente da As-
sociação de Moradores do bairro 
Sol Nascente, Suely Abranches, 
a reunião foi bastante produtiva 
e animadora. “Nada é mais de-
mocrático e participativo do que 
abrir esse debate diretamente com 
as associações de moradores e em 
visita aos bairros. Os moradores 
sentiam falta desse esclarecimento 
mais direto na forma de conver-
sa”, disse ela.

O questionário está disponibili-
zado no site cataguases.mg.gov.br 
da prefeitura. Entretanto, o presi-
dente da UAMC, Cláudio Amân-
cio, se dispôs a também mobilizar 
as demais associações de mora-
dores para levar o questionário 
na versão impressa, de porta em 
porta, por diversos bairros, como 
mais um recurso que faça esse de-
bate chegar ao maior número pos-
sível de pessoas. Ele também elo-
giou a iniciativa daquela reunião. 
“Isso demonstra que a Administra-
ção Municipal está de portas aber-
tas para a participação popular por 
meio de suas lideranças comunitá-
rias”, disse ele, colocando-se tam-
bém à disposição para organizar 
novos encontros junto às demais 
associações de moradores. ■

Na tarde de quarta-feira, 29 de 
junho, o presidente da Câmara 
Municipal de Cataguases, verea-
dor Felipe Ramos, e o Secretário 
da Mesa, vereador Vinícius Ma-
chado, conduziram a cerimônia 
de posse ao vereador Rodrigo 
Xavier Cardoso, o popular Rodri-
go Canga pelo PSD. Aos 37 anos 
de idade, divorciado, pai de Ma-
ria Luiz e Heliza, Rodrigo Canga 
é natural do Distrito de Sereno, 
onde também trabalha como re-
tireiro e, nos últimos anos, veio 

se destacando como uma jovem 
liderança local, o que lhe rendeu, 
no último pleito eleitoral, a con-
dição de suplente com 517 votos. 
Ele assume o lugar de Betão do 
Areão (PSD), que teve o man-
dato extinto pela justiça federal. 
Em seu discurso de posse, Rodri-
go manifestou a alegria por estar 
assumindo um cargo tão sonhado, 
mas também lamentou a circuns-
tância pelo ocorrido com o ami-
go Betão. Ele ainda agradeceu as 
recentes manifestações de apoio e 
de congratulações recebidas e rei-
terou que vai trabalhar com muita 
determinação pelos interesses de 
Cataguases e de Sereno para fazer 
jus à confiança depositada pelos 
eleitores e cidadãos. ■

Rodrigo Canga toma 
posse como vereador

SERVIÇOS URBANOS

A Prefeitura de Cataguases convida todos para a Audiência Pública a ser realizada no dia 13 de
julho de 2022, às 18:30, nas dependências do Centro Cultural Humberto Mauro, situado na Rua Co-
ronel Vieira, nº 10, Centro, para tratar sobre o tema Água e Esgoto no Município de Cataguases.

O evento será aberto a toda população. A presença de todos é de suma importância

COMUNICADO

Na manhã de quinta-feira, dia 
30, uma equipe de Serviços Urba-
nos concluiu uma operação tapa-
-buracos pelas ruas do bairro Ana 
Carrara. No mesmo bairro, outra 
frente de trabalho realizou a repa-
ração de meios-fios, complemen-
tando os serviços de manutenção 
daquelas vias públicas.

No início da semana, a equipe 
de Serviços Urbanos, responsável 
por capina mecanizada e roçada, 
já havia feito um trabalho comple-

Manutenção de vias envolve serviços de
limpeza, reparos e operação tapa-baracos

to de corte de grama nos canteiros 
da pista central da Avenida Hum-
berto Mauro com a retirada de ve-
getação junto aos seus meios-fios. 
Na terça-feira, 28, a mesma tarefa 
seguiu pela Avenida João Inácio 
Peixoto, no bairro Granjaria. O 
trabalho incluiu a limpeza com o 
recolhimento de todos os resíduos 
de matéria orgânica.

Na sexta, dia 1º, foi a vez da ma-
nutenção da pavimentação asfálti-
ca pelas ruas do bairro Justino. ■

O objetivo foi  detalhar as iniciativas que a prefeitura vem tomando para substituir a Copasa por um 
novo modelo de prestação de serviços de saneamento básico e tratamento de esgoto no município



CÂMARA MUNICIPAL DE CATAGUASES

MESA DIRETORA 2021/2022

Presidente: Felipe Ramos Vilas de Souza
1º Vice-Presidente: Gilberto Marques de Oliveira
2º Vice-Presidente: Antônio Gilmar de Oliveira

1º Secretário: Vinícius Machado
2º Secretário: Flávio Alves de Sousa

Tesoureiro: Fernando Medeiros Pereira

PLENÁRIO 2021/2024
Antônio Gilmar de Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Humberto Antônio Silva Machado, 

Jeferson Pinto de Freitas, Marcos da Costa Garcia, Rafael Rodrigues Moreira, Ricardo Geraldo 
Dias, Rogério da Silva de Oliveira Filho, Sílvio Mauro Romero, Stéfany Carli Oliveira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATAGUASES

 Prefeito
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

. Vice-Prefeito e Secretário de 
Cultura e Turismo  

Marco Aurélio Andrade Gonçalves
. Secretária de Administração

Emília de Sousa Menta
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente

Rogério Machado P. Farage 
. Secretário de Fazenda

Douglas Barbosa 
 .Secretário de Desenvolvimento Econômico 

e Gestão Institucional
Luiz Antônio Paixão Resende 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO
FUNDADO EM 28 DE JANEIRO DE 1906

Praça Santa Rita, 462  - 
Centro - Cataguases/MG
Telefone: (32) 3422.1066

E-MAIL - jornal@cataguases.mg.gov.br
PORTAL - www.cataguases.mg.gov.br

Facebook:
Prefeitura Municipal de Cataguases

Instagram:
@cataguasesprefeitura

Diretor
José Inácio Peixoto Parreiras Henriques 

Editora:
n Cristina Quirino

Repórteres:
n Roberto Guimarães

n Vera Lúcia Maciel n Bernardo Chaia

Jornal Cataguases

2DOMINGO, 3 de julho de 2022 Cataguases

. Secretário de Saúde
Vinicius Franzoni Barbosa Ferreira

 Secretária de Desenvolvimento Social
Ana Carolina Almeida Damasceno

. Secretária de Educação
Luci Mara Guedes Gonçalves  

. Secretário de Esporte 
Daniel Maciel da Silva
. Secretário de Obras
José Maria M. Sasso

Secretário de Serviços Urbanos 
Carlos Henriques Pires Junior 

Procurador Geral do Município
      Rodrigo Webster Barbosa Esteves

Os artigos assinados são de 
responsabilidade de seus autores

       Valor da UFM: R$ 384,10

        ATOS DO JUDICIÁRIO                                                                                                                                       
          COMARCA DE CATAGUASES

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL 
DE CITAÇÃO -  PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS -Processo nº 0026158-
62.2015.8.13.0153. O MM. Juiz de 
Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dr. Cláudio Henrique 
Fuks, em pleno exercício de seu car-
go, na forma da lei, etc... FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que por 
este meio INTIMA REAÇÃO QUÍMI-
CA COMERCIAL LTDA-ME, CNPJ: 
74.265.034/0001-44 , que se encontra 
atualmente em lugar incerto e não sabi-
do para efetuar o pagamento da impor-
tância de R$ 101,08 (cento e um reais e 
oito centavos), a título de custas, taxa 
judiciária, multa penal e outras des-
pesas processuais devidas ao Estado, 
no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena 
de inscrição do débito em dívida ati-
va, acrescido de multa de 10% (dez 
por cento), e de registro no Cadastro 
Informativo de Inadimplência em rela-
ção à Administração Pública do Estado 
de Minas Gerais – CADIN-MG, e do 
protesto extrajudicial da Certidão de 
Dívida Ativa, pela Advocacia Geral 
do Estado – AGE, conforme decisão 
judicial. E para que chegue ao conhe-
cimento dos interessados, expediu-se 
este edital, que será publicado nas 
Imprensas Oficiais Estadual e Munici-
pal, e afixado no átrio do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de 
trinta dias a partir da publicação, dar-
-se-á por perfeita esta citação. Cata-
guases, 23 de Junho de 2022. (a) Josia-
ne de Fátima Marinho Ribeiro, gerente 
de secretaria. (a) Cláudio Henrique 
Fuks - Juiz de Direito

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL 
DE CITAÇÃO -  PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS -Processo nº 0111356-
67.2015.8.13.0153. O MM. Juiz de 
Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dr. Cláudio Henri-
que Fuks, em pleno exercício de seu 
cargo, na forma da lei, etc... FAZ 
SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conhe-
cimento que por este meio INTIMA 
VIAÇÃO DORICO LTDA, CNPJ: 
19.531.052/0001-12, que se encon-
tram atualmente em lugar incerto e não 
sabido para efetuar o pagamento da 
importância de R$ 207.20 (duzentos 
e sete reais e vinte centavos), a título 
de custas, taxa judiciária, multa penal 
e outras despesas processuais devidas 
ao Estado, no prazo de 20 (vinte) dias, 
sob pena de inscrição do débito em dí-
vida ativa, acrescido de multa de 10% 
(dez por cento), e de registro no Ca-
dastro Informativo de Inadimplência 
em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais – CADIN-MG, 
e do protesto extrajudicial da Certidão de 
Dívida Ativa, pela Advocacia Geral do 
Estado – AGE, conforme decisão judi-
cial. E para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, expediu-se este edital, 
que será publicado nas Imprensas Ofi-
ciais Estadual e Municipal, e afixado no 
átrio do Fórum local, cientes que, trans-
corrido o prazo de trinta dias a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta ci-
tação. Cataguases, 21 de Junho de 2022. 
_______________ Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, gerente de secretaria. 
________Cláudio Henrique Fuks - Juiz 
de Direito

JUSTIÇA GRATUITA - EDITAL DE 
INTIMAÇÃO -  PRAZO: 30 (TRIN-
TA) DIAS -Processo nº 0065840-
87.2016.8.13.0153. O MM. Juiz de 
Direito titular da Segunda Vara Cível 
desta Comarca, Dr. Cláudio Henrique 

Fuks, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei, etc... FAZ SABER a 
todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que 
por este meio INTIMA GLADIS-
TONIO RODRIGUES DE SOUZA, 
CPF: 280.610.716-49, que se encon-
tram atualmente em lugar incerto e 
não sabido, do inteiro teor da sentença 
proferida em 07/03/2018, onde Julgou 
Procedente o Pedido do Município 
de Cataguases, (artigo 487, I, CPC) , 
confirmando a ordem de paralisação 
da obra em sua residência, determi-
nando que o intimando providencie 
a respectiva regularização perante o 
Município de Cataguases, no prazo de 
1 (um) ano, sob pena de demolição, 
mantendo a multa diária fixada em R$ 
500,00 (quinhentos reais), limitada em 
R$ 50.000.00 (cinquenta mil reais), 
condenando ainda o réu a arcar com as 
custas e honorários advocatícios, fixados 
em R$ 900,00 (novecentos reais), ob-
servado o artigo 85, §8º, do CPC, bem 
como a gratuidade de justiça deferida. 
E para que chegue ao conhecimento dos 
interessados, expediu-se este edital, que 
será publicado nas Imprensas Oficiais 
Estadual e Municipal, e afixado no átrio 
do Fórum local, cientes que, transcorrido 
o prazo de trinta dias a partir da publi-
cação, dar-se-á por perfeita esta cita-
ção. Cataguases, 21 de Junho de 2022. 
_______________ Josiane de Fátima 
Marinho Ribeiro, gerente de secretaria. 
__________________Cláudio Henrique 
Fuks - Juiz de Direito

COMARCA DE CATAGUA-
SES  - MG - lª VARA CÌVEL                                      
EDITAL DE INTIMAÇÃO – 20 
(vinte) dias.A MMª Juíza de Direito 
da Primeira Vara Cível desta Comar-
ca de Cataguases, Drª. Danielle Ro-
drigues da Silva, em pleno exercício 
de seu cargo, na forma da lei, etc...FAZ 
SABER aos que o presente edital virem 
ou dele conhecimento tiverem que, por 
este Juízo, tramitam os autos de falên-
cia,0153.02.017149-9, e que esta foi 
encerrada nos termos da sentença de fls. 
172:” SENTENÇA Tratar-se de pedido 
de falência apresentado por Ellus Indús-
tria e Comércio LTDA, atual Wishful 
Boys Administração de bens e participa-
ções Ltda. (f. 142), em face de Frambo-
esa Ltda. Decisão decretando a falência 
às ff.45/46. Declaração de ausência de 
bens arrecadados pelo Síndico, à f. 139. 
Edital à f. 149. Relatório de falência às 
ff. 166/170. Parecer do Ministério Pú-
blico à f. 171. È o relatório. Decido. O 
feito deve tramitar sob regime jurídico 
do Decreto_Lei nº 7.661, de 21 de junho 
de 1945. Ausente quaisquer outras mani-
festações do(s) credor(es) e não havendo 
bens arrecadados, nos termos dos arts. 
75, §3º e 132 do Decreto-Lei 7.661/1995, 
declaro o encerramento da falência. Con-
deno a falida nas custas processuais. 
Publiquem-se os editais do art 132, §2º, 
do mesmo diploma. Devolvam-se os li-
vros arrecadados à falida, conforme art 
132,§3º do  mesmo diploma. Não ha-
vendo manifestação dos interessados no 
prazo legal, baixem-se e arquivem-se 
os autos”.  Para conhecimento de todos, 
especialmente do (a,s) interessado (a,s) 
, publica-se o presente no “Diário do 
Judiciário Eletrônico e, por duas, vezes 
no Jornal Local. Dado e passado em 
Secretaria, nesta cidade e Comarca de 
Cataguases, Estado de Minas Gerais, 
aos vinte e dois dias do mês de junho 
de 2022. Eu,Renata Souza Ramos 
o digitei. Eu ____(Sandra Ramos 
de Oliveira) Gerente de Secretaria 
subscrevi._____ Drª. Danielle Rodri-
gues da Silva, MMª Juíza de Direito.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
CATAGUASES-MG

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Belª. CECÍLIA COSTA CRUZ CURTO, Oficiala do Registro de Imóveis da Comarca de
Cataguases/MG, na forma da lei, faz saber a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que esta Serventia está processando pedido de RETIFICAÇÃO DE REGISTRO, sob o nº
107242, no qual Adriana Ribeiro Loures Pimenta requer, a retificação dos limites e confrontações do
imóvel matriculado sob nº 5.936, Livro 2 - Registro Geral, desta Serventia, nos termos do art. 213 e
seguintes da Lei 6.015/73, conforme planta abaixo:

Por este edital fica a confrontante não anuente SÔNIA SANTOS FERNANDES; proprietária do imóvel
confrontante; bem como eventuais possuidores e/ou interessados, para que no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar desta publicação, proceda a uma das seguintes opções, conforme dispõe o art. 213 da Lei 6.015/73:
1) Apresentar impugnação fundamentada; ou 2) Anuir expressamente com a retificação; ou 3) Deixar
transcorrer o prazo, aceitando os trabalhos tacitamente. Eventual impugnação ou termo de anuência
deverão ser apresentados perante esta Oficiala na Praça Rui Barbosa, 170, Centro, Cataguases/MG, CEP
36.770-034. Cataguases/MG, 09/06/2022. (a) Belª. Cecília Costa Cruz Curto - Oficiala de Registro.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr, Juiz de Direito na Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Curatela, autos do processo nº 5004626-
34.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 01/04/2022 decre-
tando a CURATELA DE MARILDA 
EMÍLIA SOARES, brasileira, filha de 
José Emílio Soares e Nilza Rangel Soa-
res, residente e domiciliada na Comarca 
de Cataguases/MG, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natu-
reza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. JOANA D’ARC EMÍLIA SOARES 
MOTA, brasileira, filha de José Emílio 
Soares e Nilza Rangel Soares, residente e 
domiciliada na Comarca de Cataguases/
MG. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 25/05/2022. (a)Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial 
o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias, Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr. Defensor 
Público:Davi Clériston Campos Pereira 
– MADEP 671. CERTIFICO haver fixa-
do nesta data, às 12 horas, no lugar de 
costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cance-
la Jr. Juiz de Direito na Vara de Famí-
lia, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do 
cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Curatela, autos do processo nº 5001925-
03.2021.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 11/03/2022 decre-
tando a CURATELA DE MARIA DA 
CONCEIÇÃO VIEIRA DE RESENDE, 
brasileira, solteira, filha de Adamastor 
Vieira de Resende e Dahlia Peixoto de 
Resende, residente e domiciliada na Co-
marca de Cataguases/MG, declarando-
-a absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de 
natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de sua CURADORA, a 
Sra. DAHLIA PEIXOTO DE REZENDE 
FILHA, brasileira, solteira, residente e 
domiciliada na Comarca de Cataguases/
MG. E para que chegue ao conhecimen-
to de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 24/05/2022. (a)Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o 
digitei, subscrevo e assino por ordem do 
MM. de Direito da Vara de Família, In-
fância e Juventude e Precatórias, Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr. Advogado: Ra-
fael Vilela Andrade, OAB/MG 084.911. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO CURA-
TELA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Fe-
lipe Teixeira Cancela Jr, Juiz de Direito 
na Vara de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias desta Comarca, em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei, etc. 
FAZ SABER a todos os interessados que 
se processa junto a este Juízo e secreta-
ria a Ação de Tutela/Curatela, autos do 
processo nº 5001481-67.2021.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 08/03/2022 decretando a SUBSTI-
TUIÇÃO DA CURATELA de LUIZ 
ANTÔNIO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
brasileiro, solteiro, filho de Melquiades 
Teixeira Leite e Lúcia Gregório Leite, 
residente nesta cidade, declarando-a ab-
solutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natu-
reza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem 
a representação de seu CURADOR, o 
Sr. Alex Teixeira Dos Santos, brasileiro, 
casado, pedreiro, filho de Melquiades 
Teixeira Leite e Lucy Santos Leite, resi-
dente nesta cidade. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se inte-
ressar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jor-
nal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 31/05/2022. 
Eu, Simone Garcia Araújo Souza, escrivã 
judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem do MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Felipe Teixeira Cancela Jr. Advoga-
do: Gabriel Veiga Pussente, OAB/MG 
115.894. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES 
(MG) – JUSTIÇA GRATUITA. EDITAL 
DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. 
FAZ SABER a todos quantos o presente 
edital virem ou dele tomarem conheci-
mento que por este meio INTIMA ROB-
SON SIQUEIRA DA SILVA, brasileiro, 
filho de João Batista da Silva e Elvira Si-
queira Batista da Silva, inscrito no CPF 
sob o n° 107.758.656-64, atualmente 
em lugar incerto e não sabido para, nos 

autos do PROCEDIMENTO COMUM 
CÍVEL – Pedido de Guarda do menor 
W.C.S.B.S., requerida por V.A.S.B. pro-
cesso nº 5000724-10.2020.8.13.0153, 
para proceder ao recolhimento da impor-
tância de R$ 888,01 (oitocentos e oitenta 
e oito reais e um centavos), a ser devida-
mente atualizada, a título de custas, taxa 
judiciária e outras despesas processuais 
devidas ao Estado, a que fora condenado 
no processo acima, no prazo de 15 (quin-
ze) dias, sob pena de inscrição do débito, 
acrescido de multa de 15% (quinze por 
cento), em dívida ativa e de registro no 
Cadastro Informativo de Inadimplência 
em relação à Administração Pública do 
Estado de Minas Gerais-CADIN-MG, 
pela Advocacia Geral do Estado-AGE, 
conforme decisão judicial. E para que 
chegue ao conhecimento dos interes-
sados, expediu-se este edital que será 
publicado na Imprensa Oficial e afixado 
no átrio do Fórum local, ciente que trans-
corrido o prazo de vinte dias, a partir da 
publicação, dar-se-á por perfeita esta in-
timação. Cataguases, 20/06/2022. Defen-
sor Público: Dr. Davi Clériston Campos 
Pereira MADEP 0671 e Dr. André Ricar-
do Nery MADEP 0869. Eu (a) Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial 
o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. Juiz de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias 
da Comarca de Cataguases (MG), Felipe 
Teixeira Cancela JR. CERTIFICO haver 
afixado nesta data, às 12 horas, no lugar 
de costume, o presente edital. A Escrivã.

 COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO DE 
40 DIAS. O Dr. Felipe Teixeira Cancela 
JR, Juiz de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do car-
go, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processa 
junto a este Juízo e secretaria a Ação de 
Interdição/Curatela, autos do processo nº 
5002071-44.2021.8.13.0153, tendo sido 
proferida sentença na data de 02/03/2022 
decretando a CURATELA de MARIA 
MATHIAS MACHADO, brasileira, 
viúva, aposentada, filha de Francisco 
Mathias e Cleonisse Resende Mathias, 
residente nesta Comarca, declarando-a 
absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de nature-
za patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a re-
presentação de seu CURADOR, o senhor 
GERALDO VIEIRA DE QUEIROZ, 
brasileiro, casado, lavrador aposentado, 
filho de Artur Pinto de Queiroz e Maria 
Vieira de Jesus, residente nesta Comar-
ca. E para que chegue ao conhecimento 
de todos quantos se interessar possa, 
expediu-se o presente edital que será PU-
BLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afi-
xado em local de costume, na forma da 
lei. Cataguases, 26/05/2022. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, 
o digitei, subscrevo e assino por ordem 
do MM. de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias, o Dr. 
Felipe Teixeira Cancela Jr. Advogado: 
João Batista Andrade Costa, OAB/MG 
65.153-B. CERTIFICO haver fixado nes-
ta data, às 12 horas, no lugar de costume, 
o presente edital. 

         ATOS DO LEGISLATIVO
Presidente: Felipe Ramos de Souza

DECRETO LEGISLATIVO Nº 
08/2022

DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO 
DE EXTINÇÃO DO MANDATO DO 
VEREADOR HUMBERTO ANTONIO 
SILVA MACHADO, ELEITO PARA A 
LEGISLATURA 2021 A 2024.”.

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases – MG -, no uso de suas 
atribuições legais e com base no Inciso 
IV, do Artigo 28 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio, e:

Considerando o contido no Oficio do 
Cartório Eleitoral de Cataguases, enca-
minhado a esta Casa Legislativa no dia 
27 de junho de 2022, informando a sus-
pensão dos direitos políticos a partir de 
22 de junho de 2022, do Vereador Hum-
berto Antônio Silva Machado;

Considerando o Inciso IV, do Artigo 
34 da Lei Orgânica do Municipio de Ca-
taguases;

Considerando o Inciso I, do Artigo 
315 do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Cataguases; 

Considerando o § 3º, do Artigo 316 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal 
de Cataguases.

Faço saber que o Presidente , Vereador 
Felipe Ramos, promulga o seguinte De-
creto Legislativo:

Artigo 1º – Fica extinto o mandato do 
Vereador Humberto Antônio Silva Ma-
chado, eleito para a Legislatura 2021 a 
2024.

Parágrafo Único – A extinção que trata 
o caput do artigo, se dá pela suspensão 
dos direitos políticos, conforme deter-
minação através de oficio do  Cartório 
Eleitoral de Cataguases, encaminhado a 
esta Casa Legislativa no dia 27 de junho 
de 2022.

Artigo 2º - Revogam as disposições 
em contrário, este Decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência, 28 de junho 
de 2022.

Vereador Felipe Ramos Vilas Sousa                           
Presidente

EXTRATO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO

 DE CONTRATO 06/2022.
CONTRATADA: AGUIAS DA VIGI-

LANCIA LTA.

CNPJ: 27.536.470/0001-20.
OBJETO: 02 (DOIS) VIGIAS todos 

os dias da semana, incluindo feriado e 
final de semana, sendo um vigilante por 
dia na escala 12x36 horas, no horário de 
18:00 horas às 6:00 horas; 

 01(UM) VIGIA toda sessão ordinária, 
extraordinária, solene, itinerante, e audi-
ência pública;

01(UM) VIGIA com carga horária de 
40 horas semanais, no horário de 07:00 
horas às 17:00 horas, com intervalo de 02 
horas de refeição.

Período: 02/07/2022 a 28/02/2023.
Valor: Pelos serviços prestados a 

contratante pagará a contratada a impor-
tância mensal de R$ 9.881,66(Oito Mil 
oitocentos e noventa e três reais e trinta e 
três centavos).

Dotação Orçamentária:
.01.001.01.03.001.2.005-Manutenção 

das Atividades do Legislativo
.3.3.39.00-Outros Serviços de Tercei-

ros
Amparo Legal: 
Lei Federal nº 8.666/93
Att. 57, II, da Lei 8.666/93
Publique-se
Cataguases, 28 de Juhno de 2022.
Vereador Felipe Ramos Vilas deSouza
Presidente

ATA DA 856 SESSÃO ORDINÁRIA, 
DO 1º PERÍODO LEGISLATIVO, 19º 
(DÉCIMA NONA) LEGISLATURA, 
REALIZADA EM 21 DE JUNHO DE 
2022.

Aos vinte e um dias do mês de abril do 
ano de dois mil e vinte e dois, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 856 (oitocentos e cinquenta 
e seis) Sessão Ordinária, 1º Período Le-
gislativo, 19ª Legislatura, sob a Presidên-
cia do Vereador Felipe Ramos, Presiden-
te, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Hum-
berto Antônio Silva Machado, Jeferson 
Pinto de Freitas, Marcos da Costa Gar-
cia, Rafael Rodrigues Moreira, Ricardo 
Geraldo Dias, Rogério da Silva de Oli-
veira Filho, Silvio Mauro Romero, Sté-
fany Carli Oliveira, Vinicius Machado.  
Participaram de forma remota os Verea-
dores: Marcos Costa e Silvio Romero. 
Início dos trabalhos às dezoito horas e 
trinta minutos, encerrando-se às vinte ho-
ras e quarenta e cinco minutos. O Presi-
dente  Vereador Felipe Ramos , invocan-
do a proteção de Deus e de Santa Rita de 
Cássia, procedeu ao início dos trabalhos 
saudando a todos os presentes. O Presi-
dente solicitou ao Secretário que fizesse 
leitura da Ata da Sessão Ordinária reali-
zada no dia 14 de junho de 2022. O Vere-
ador Fernando Medeiros Pereira solici-
tou a dispensa da leitura da Ata, por todos 
já terem conhecimento da mesma. Colo-
cada a solicitação em discussão e vota-
ção foi aprovada por unanimidade. Em 
seguida o Presidente colocou em discus-
são e votação a ata 855 da Sessão Ordi-
nária , realizada no dia 14 de junho de 
2022, que foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente solicitou ao Se-
cretário que fizesse leitura das correspon-
dências recebidas. O Secretário fez leitu-
ra de oficio encaminhado pela EMATER, 
solicitando agendamento para apresenta-
ção do Relatório Anual de Ações de As-
sistência Técnica e Extensão Rural – 
RAA de 2021. O Presidente agendou a 
apresentação para a próxima sessão. Ofi-
cio 1719/2022, comunicando emenda in-
dividual no valor de cento e cinquenta 
mil reais, oriundo do gabinete do Depu-
tado Federal – Julio Delgado. INDICA-
ÇÕES:  Nºs 29 e 30/2022 – Poda de árvo-
res em toda extensão da Rua Maria 
Carvalho Siervi, Bairro Vila Minalda; 
reparação com massa asfaltica, na passa-
gem de pedestre entre o Mercado BH e a 
Igreja Assembléia de Deus, na Avenida 
Sizenando Dutra de Siqueira, Bairro 
Pampulha. Vereador ANTÔNIO GIL-
MAR DE OLIVEIRA (Gilmar Canjica). 
Nºs 23 e 24/2022 – Verificação do esca-
dão da Rua Jesuina Avila Thomé; verifi-
cação das vias do Bairro Colinas. Verea-
dor MARCOS COSTA.  Após lidas 
foram encaminhados para o Chefe do 
Poder Executivo.  MOÇÕES DE CON-
GRATULAÇÃO: Angelina Zeni da Sil-
va, Valéria Cipriano Carvalho, Fabricio 
F. Moreira, Wellngton Marcel Oliveira, 
Mara Tereza Basílio, Darci Basílio da 
Silva, Doraci Basílio da Silva. Vereadora 
STEFANY CARLI DE OLIVEIRA  
Após discutidas foram aprovadas por 
unanimidade. MOÇÕES DE PESAR: 
Pelo falecimento de: Laíde Regina Batis-
ta Cesário e Otacilio de Sousa. Vereador 
VINICIUS MACHADO. PROJETO DE 
LEI RECEBIDO DO EXECUTIVO: Nº 
24/2022 – Altera a Lei Municipal nº 
4.499 de 25 de março de 2018. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. PRO-
JETOS DE LEI RECEBIDOS DO LE-
GISLATIVO: Nº 20/2022 – Dispõe sobre 
a obrigatoriedad dos estabelecimentos 
que possuem estacionamento de sinaliza-
rem com placas orientando os motoristas 
a não esquecerem criançase e animais 
dentro do veículo. Vereador FLÁVIO 
ALVES SOUSA. Nº 21/2022 - Altera 
dispositivos da Lei nº 4.071/2013, que 
Institui o Plano de Cargos, Carreiras e 
Vencimentos dos Servidores da Câmara 
Municipal de Cataguases e dispõe sobre 
a reorganização do Quadro de Servidores 
e dá outras providências. MESA DIRE-
TORA. Encaminhados às Comissões 
Permanentes. PROJETOS DE DECRE-
TOS LEGISLATIVOS RECEBIDOS: 
Nºs 36 a 45/2022 – Concedendo Título 

de Cidadania Honorária Cataguasense às 
seguintes personalidades: Major PM 
Marcus Vinicius de Almeida Castro – Ve-
reador VINICIUS MACHADO. Fernan-
do Cesar da Silva Pinto. Vereador JE-
FERSON FREITAS. Francisco Buarque 
de Holanda. Vereador ROGÉRIO LA-
DEIRA. Carlos Alberto Pereira. Verea-
dor FLÁVIO ALVES SOUSA. Maria 
Paula Guedes. Vereador GILBERTO 
MARQUES OLIVEIRA. Epitácio Pas-
coalino Lopes. Vereador SILVIO RO-
MERO. Antônio Cicero de Lima. Verea-
dor ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA. Leila Silvany dos Santos 
Webster. Vereadora Stéfany Carli de Oli-
veira. André Luiz Borges Machado. Ve-
reador HUMBERTO ANTÔNIO SILVA 
MACHADO. Onofre das Graças Porto 
Maia de Oliveira. Vereador RAFAEL 
MOREIRA. Encaminhado às Comissões 
Permanentes. EMENDAS RECEBIDAS 
E ARQUIVADAS DO LEGISLATIVO: 
Emenda Modificativa Nº 01/2022 ao 
Projeto de Lei nº 17/2022 de autoria das 
Comissões de Constituição, Justiça e Re-
dação e Comissão de Educação. Modifi-
ca o Artigo 2º e seu Parágrafo Único do 
Projeto de Lei nº 17/2022. Emenda Su-
pressiva nº 01/2022 ao Projeto de Lei nº 
17/2022 de autoria das Comissões de 
Constituição, Justiça e Redação e Educa-
ção, supremindo o trecho referente ao 
caput do art. 1º do referido projeto. Após 
leitura das emendas a Vereadora Stéfany 
Carli, solicitou a retirada das mesmas e o 
arquivamento. Colocada a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. PROJETO DE LEI APRO-
VADO DO EXECUTIVO : Nº 12/2022 
– Altera as alíneas do § 2º do Artigo 2º; 
altera o § 3º do Artigo 2º; Insere o § 4º no 
Artigo 2º; e, insere § 2º no Artigo 5º da 
Lei nº 4.398/2017.  O referido Projeto 
recebeu emenda de autoria da Comissão 
de Orçamento, Finanças e Contabilidade. 
Em seguida o Vereador Rafael Moreira, 
solicitou a retirada e arquivamento da 
emenda. Colocada a solicitação em dis-
cussão e votação foi aprovada por unani-
midade. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Coloca-
do em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. Parecer Comissão de 
Orçamento, Finanças e Contabilidade 
exarado pelo prosseguimento da matéria. 
Colocado em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado o 
projeto em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Nº 17/2022 – 
Concede reajuste de vencimentos aos 
Servidores ocupantes de cargos de pro-
fessor, para o fim específico de adequa-
ção ao pisosalarial profissional nacional 
dos profissionais do magistério público 
da educação básica, nos termos em que 
preceitua a Lei Federal nº 11.738/2008 e 
Portaria nº 67, de 04 de fevereiro de 2022 
– MEC. Parecer da Comissão de Consti-
tuição, Justiça e Redação exarado pela 
legalidade e constitucionalidade. Coloca-
do o mesmo em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Parecer da 
Comissão de Orçamento, Finanças e 
Contabilidade exarado pelo prossegui-
mento da matéria. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. Colocado o projeto em dis-
cussão e votação  foi aprovado por unani-
midade. PROJETOS DE LEI COMPLE-
MENTAR DO LEGISLATIVO 
APROVADO EM PRIMEIRA VOTA-
ÇÃO: Substitutivo ao Projeto de Lei nº 
16/2022 – Dispõe sobre regulamentação 
das taxas de alvarás sanitários. Vereador 
MARCOS COSTA. Parecer da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação exara-
do pela legalidade e constitucionalidade. 
Colocado o mesmo em discussão e vota-
ção foi aprovado por unanimidade. Pare-
cer da Comissão de Orçamento, Finanças 
e Contabilidade exarado pelo prossegui-
mento da matéria. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade.  O Presidente solicitou ao 
Secretário que fizesse a votação chaman-
do nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou contrá-
rio ao  Projeto de Lei Complementar nº 
05/2022 de autoria do Vereador Marcos 
Costa. Passou-se então a votação nomi-
nal: O Secretário indagou como vota o 
Vereador Antônio Gilmar de Oliveira, o 
mesmo declarou voto favorável; o Secre-
tário indagou como vota o Vereador Fer-
nando Medeiros Pereira, o mesmo decla-
rou voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Felipe Ramos Vi-
las Souza, o mesmo declarou voto favo-
rável; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Flávio Alves de Sousa, o mes-
mo declarou voto favorável; o Secretário 
indagou como vota o Vereador Gilberto 
Marques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favorá-
vel; o Secretário indagou como vota o 
Vereador Humberto Antônio Silva Ma-
chado, o mesmo declarou voto favorável; 
o Secretário indagou como vota a Verea-
dor Jeferson Pinto de Freitas, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Marcos da 
Costa Garcia, o mesmo declarou voto 
favorável; o Secretário indagou como 
vota o Vereador Rafael Rodrigues Morei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; o 
Secretário indagou como vota o Vereador 
Ricardo Geraldo Dias, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, o mesmo declarou 
voto favorável; o Secretário indagou 
como vota o Vereador Silvio Mauro Ro-
mero, o mesmo declarou voto favorável; 



DOMINGO,3 de julho de 2022 Cataguases 3

o Secretário indagou como vota o Verea-
dora Stéfany Carli Oliveira, a mesma 
declarou voto favorável; o Secretário in-
dagou como vota o Vereador Vinicius 
Machado, o mesmo declarou voto favo-
rável. O Presidente declarou que o  Pro-
jeto de Lei Complementar nº 05/2022 de 
autoria do Vereador Marcos Costa foi 
aprovado em primeira votação por una-
nimidade. PROJETO DE LEI APROVA-
DO DO LEGISLATIVO: Nº 18/2022 – 
Cria o Programa de incentivo à prática 
de compostagem de resíduos orgânicos 
domésticos em domicílios, instituições 
públicas ou privadas e condomínios resi-
denciais. Vereador MARCOS COSTA. 
Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação exarado pela legalida-
de e constitucionalidade. Colocado o 
mesmo em discussão e votação foi apro-
vado por unanimidade. Colocado o pro-
jeto em discussão e votação foi aprovado 
por unanimidade. O Presidente, Verea-
dor Felipe Ramos convidou os Vereado-
res, bem como servidores dessa Casa 
para participarem do Curso sobre as 
Emendas Impositivas que será nos dias 
22,23,24 de junho de 08 às 16 horas , no 
Plenário da Câmarar Municipal. GRAN-
DE EXPEDIENTE: Inscritos: Vereador 
Rafael Moreira. Assunto: Projeto de Lei 
nº 07/2022 -  Revoga Lei Municipal nº 
3.728 de 24 de abril 2009 e dá outras 
providências – Poder Executivo. A fala 
do Vereador está gravada e se encontra 
arquivada na Secretaria. Nada mais ha-
vendo a tratar o Presidente, Vereador 
Felipe Ramos, deu por encerrada a Ses-
são Ordinária e eu, Vereador Vinicius 
Machado, 1º Secretário, lavrei a presente 
Ata que assino juntamente com o Presi-
dente, Vice-Presidente e demais Verea-
dores que queiram assiná-la. 

CONVITE
Atendendo ao Requerimento nº 

70/2022 de autoria do Vereador Sil-
vio Romero, a Câmara Municipal de 
Cataguases,  convida para Audiên-
cia Pública – Assunto: “Novo Plano 
Diretor Participativo”, a realizar-se 
no dia 11 de agosto às 18 horas, na 
Câmara Municipal de Cataguases.

Vereador FELIPE RAMOS
Presidente

      ATOS DO EXECUTIVO
Prefeito: José Henriques

Lei Nº 4.860 de 27 de junho de 
2022.

“Dispõe sobre o Programa de Des-
ligamento Voluntário-PDV da Pre-
feitura do Município de Cataguases 
– MG”.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, eu 
prefeito de Cataguases MG, sanciono 
a seguinte Lei: 

Art.1° - Fica instituído, no âmbi-
to do Poder Executivo Municipal, o 
Programa de Desligamento Voluntá-
rio — PDV, com o objetivo de possi-
bilitar melhor alocação dos recursos 
humanos e  o equilíbrio das contas 
públicas, ficando o Chefe do Executi-
vo autorizado a conceder indenização 
aos servidores Municipais que dentro 
do prazo de 90 (noventa) dias conta-
dos da publicação desta lei, pedirem 
exoneração.

Parágrafo Único - O programa ins-
tituído por esta Lei compreende um 
conjunto de incentivos para a exonera-
ção de servidores ocupantes de cargos 
de provimento efetivo submetidos ao 
Regime da Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT).

 Art.2° - A Administração Munici-
pal executará o PDV mediante aceita-
ção de pedidos por adesão, na forma 
desta Lei.

 Art.3° - O servidor que desejar ade-
rir ao PDV, deverá formalizar o pe-
dido de adesão através  do protocolo 
web no site www.cataguases.mg.gov.
br, em formulário próprio, conforme 
anexo I desta Lei,  direcionado ao 
Setor de Recursos Humanos que após 
análise, emitirá parecer, impreterivel-
mente  no prazo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do requerimento, não 
gerando o termo qualquer direito sub-
jetivo ao servidor.

§1° - Serão considerados como cri-
térios para concessão do benefício do 
PDV:

I - Servidores Aposentados,
II - Demais servidores obedecendo 

à ordem cronológica dos pedidos de 
adesão. 

§2° - Serão publicados no Diário 
Oficial do Município – DOM, os pe-
didos de desligamento indeferidos, 
não sendo admitido recurso em nível 
administrativo, em até cinco dias a 
contar da data de publicação.

 Art.4° - O servidor que aderir ao 
PDV permanecerá em efetivo exer-
cício até a data da publicação de sua 
exoneração.

     
Parágrafo único - O ato de exonera-

ção dos servidores que tiverem deferi-
da sua adesão ao PDV será publicado 
no Diário Oficial do Município.

 Art.5° - Poderão aderir ao Progra-
ma desta Lei:

I - os servidores públicos munici-
pais submetidos ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho(CLT);

 II - os servidores que adquiriram a 
estabilidade em decorrência da regra 
do art. 19, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição Federal;

III - tenham requerido ou já estejam 
em gozo da aposentadoria;

IV - estejam  afastados  em  virtude  
de  licença  para  tratamento de saúde, 
quando acometidos das doenças espe-
cificadas no § 1° do art. 186 da Lei n° 
8.112, de 11 de dezembro de 1990;

V - Não tenham sido condenados a 
perda do emprego público por decisão 
judicial transitado em julgado.

 Parágrafo único - O servidor com 
duplo vínculo com o município que 
aderir ao PDV na forma desta lei, será 
desligado de ambos os cargos.

 Art.6° - Fica vedada a participação 
dos servidores nas seguintes situa-
ções:

a) contratados temporariamente;
b) ocupantes de cargo ou emprego 

em comissão, desde que não seja efe-
tivo;

c) exonerados ou dispensados por 
iniciativa da Administração;

d) aos que houverem requerido exo-
neração antes da vigência desta Lei;

e) aos que estejam em estágio pro-
batório

f) aqueles que venham a ser exone-
rados ou dispensados para assumir ou-
tro cargo, função ou emprego público 
na Administração Municipal;

g) aos servidores em qualquer situ-
ação irregular;

h) aos que estiverem respondendo 
a  processo administrativo, disciplinar 
, sindicância ou sejam réu em ação po-
pular ou civil pública;

i)aos que tiverem sido condenados 
por decisão judicial transitada em jul-
gado que tenha decidido pela perda do 
cargo ou emprego público;

j)aos servidores que estiver faltando 
doze meses para contemplar o tempo 
para aposentadoria compulsória con-
forme o Art. 2º da Lei 152 de 2015.

k)aos servidores que obtiveram a 
aposentadoria voluntária que se dá 
por tempo de contribuição à partir da 
Emenda Constitucional nº 103/2019.

Parágrafo único - As hipóteses pre-
vistas neste artigo, serão comprovadas 
mediante declaração pessoal do reque-
rente que ateste o não enquadramento 
nas situações nelas descritas, sob pena 
de responsabilidade.

Art.7° - Para o deferimento do pedi-
do serão observadas:

I - as razões de interesse público;
II - existência de recurso orçamen-

tário/financeiro destinado à indeniza-
ção.

Art.8°- Considerar-se- à como 
vencimento mensal, para o cálculo 
do incentivo financeiro, a soma do 
salário-base e demais verbas fixas que 
compõe a remuneração, devido no 
mês em que  se efetivar a solicitação 
de adesão, nestas  compreendidas as 
relativas à  natureza ou local de traba-
lho a exceção de:

I - Retribuição pelo exercício de 
função ou cargo de direção, chefia, as-
sessoramento ou complementação de 
jornada de trabalho;

II- Diárias;
III- Salário família;
IV - Auxílio-funeral;
V - Adicional de férias;
VI - Adicional pela  prestação de 

serviço extraordinário; 
VII - Adicional noturno;
VIII - Adicional de insalubridade; 
IX - Adicional de periculosidade;
 Art.9° - O servidor que aderir ao 

PDV solicitando exoneração na forma 
desta Lei e tiver o seu pedido deferido, 
fará jus:

I - A uma indenização em valor cor-
respondente a 01 (uma) remuneração 
mensal por ano efetivamente trabalha-
do, até o limite total de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais) a serem pagos em 
até 10 (dez) parcelas e de acordo com 
o orçamento vigente, salvo os servido-
res que estiverem afastados por moti-
vo de doença e queiram aderir a esse 
Programa de Demissão Voluntária – 
PDV que receberão em parcela única. 

a) Na contagem do tempo de efetivo 
exercício para o cálculo de concessão 
dos incentivos financeiros considerar-
-se-á, como um ano integral, a fração 
igual ou superior a 06 (seis) meses.

b) O pagamento do incentivo de que 
trata este inciso será feito mediante 
depósito em conta-corrente  no quinto 
dia útil de cada mês, até o limite de 10 
(dez) meses, a contar da data da publi-
cação, no Diário Oficial do Município, 
do ato de exoneração do servidor.

c) Os servidores que estiverem 
afastados por motivos de doença terão 
prioridade no cumprimento dessa Lei. 

II - Além dos incentivos a que se 
refere este artigo, serão pagas, em ate 
10 (dez) dias, a contar da publicação 
do ato de exoneração, o saldo de salá-
rio, férias proporcionais, acrescida do 
terço constitucional, 13° salário pro-
porcional, que o servidor tiver direito.

III – O servidor poderá ser repre-
sentado, excepcionalmente, por pro-
curador legalmente constituído em 
procuração, com poderes expressos 
para solicitar adesão ao Programa de 
Demissão Voluntária – PDV, exonera-
ção e praticar todos os atos previstos 
nessa Lei.

Art.10 - A movimentação na conta 
vinculada do empregado público do 
Município de Cataguases no FGTS 
não incide nas hipóteses da presente 
Lei, devendo seguir as regras próprias 
contidas na Lei n° 8.036, de 11 de 
maio de 1990.

Art.11 - Publicado o ato de exone-
ração, à Secretaria de Administração, 
através da Coordenadoria de Recursos 
Humanos elaborará os respectivos 
cálculos para  posteriormente   paga-
mento da indenização  de que  trata o 
inciso II,  do  artigo  9,  no prazo de 20 
(dez) dias.

Parágrafo único - A Secretaria Mu-
nicipal de Administração expedirá as 
normas necessárias á execução do dis-
posto neste artigo.

 Art.12 - O Prefeito e a Secretaria 
Municipal de Administração serão 
responsáveis pelo cumprimento dos 
prazos explicitados nesta Lei.

Art.13 - A Secretaria Municipal da 
Fazenda é responsável pelo cumpri-

mento dos prazos explicitados nos in-
cisos I e II do art. 9°, desta Lei.

Art.14 - No caso de novo ingresso 
no serviço público municipal, o tem-
po de serviço considerado para apu-
ração do incentivo, nos termos desta 
Lei, não poderá ser reutilizado para o 
mesmo fim ou usufruto de qualquer 
beneficio ou vantagem de idêntico 
fundamento.

 Art.15 - O desligamento do servi-
dor do quadro  de  pessoal do Muni-
cípio de Cataguases fica condicionado 
a eventuais ressarcimentos por danos 
causados ao erário, bem como a quita-
ção de débitos porventura existentes, 
de qualquer natureza.

Art.16 -  Fica a Secretaria Muni-
cipal de Administração incumbida de 
coordenar, no âmbito da Administra-
ção Municipal, o Programa de Des-
ligamento Voluntário, podendo, para 
tanto, convocar servidores e requisitar 
equipamentos e instalações de órgãos 
e entidades da Administração Muni-
cipal, com encargos para o órgão de 
origem.

Art.17 - Para fins de incidência do 
imposto de renda na fonte e na de-
claração de rendimentos serão con-
siderados como indenizações isentas 
os pagamentos efetuados por pessoas 
jurídicas de direito público a servido-
res municipais, a título de incentivo à 
adesão a Programas de Desligamento 
Voluntario.

Art.18 - 0s servidores(as) poderão 
solicitar ao Departamento Pessoal a 
simulação à adesão ao Programa para 
saber aproximadamente o valor inde-
nizado a  receber.

Art.19 - As despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão à conta 
de dotação: ÓRGÃO 02 – PODER 
EXECUTIVO, UNIDADE 02 – SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
28.846.0000.0.001 – PROGRAMA 
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA, 
consignadas no orçamento vigente 
o valor de R$ 250.000,00 (duzentos 
e cinquenta mil reais) anual, ficando 
autorizado o Executivo Municipal a 
abrir novos créditos adicionais espe-
ciais e suplementares, por Decreto, 
em conformidade com a Lei Federal 
n° 4.320 de 17 de março de 1964, para 
dar continuidade e complementação a 
que se trata a presente Lei.

Art.20 -   O   Poder Executivo re-
gulamentará  a execução do disposto 
nesta  Lei.

  Art.21 - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 27 de junho de 2022.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Lei Nº 4.862 de 30 de junho de 
2022.

“Altera dispositivo da Lei Muni-
cipal de nº 3.747 de 26 de maio de 
2009”.

O povo deste município, através 
de seus representantes aprovou e, eu 
prefeito de Cataguases MG, sancio-
no a seguinte Lei: 

Art.1º - Passa o artigo 2° da lei 
municipal 3.747 de 26 de maio de 
2009 a vigorar com a seguinte reda-
ção;

“Art.2º - O valor repassado men-
salmente a cada um dos Distritos do 
Município será única e exclusiva-
mente para operacionalização dos 
veículos de apoio a comunidade”.

Art.2° - Esta Lei entra em vigor 
na data da sua publicação.

José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração

Decreto 5.594/22.
Dispõe sobre o remanejamento 

emergencial das linhas do transpor-
te público atendidas pela empresa 
Viação Bonança Ltda, por força 
do cancelamento de sua permissão 
de serviço de público de transporte 
coletivo no âmbito do Município de 
Cataguases.

José Henriques, Prefeito de Cata-
guases, no uso de suas atribuições, 
na forma de sua competência priva-
tiva de que trata o artigo 85 da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a decisão ad-
ministrativa proferida nos autos do 
Processo Administrativo nº 01/2022 
que determinou o cancelamento da 
permissão do serviço público de 
transporte coletivo prestado pela 
empresa Viação Bonança Ltda; 

CONSIDERANDO que o servi-
ço público de transporte coletivo é 
essencial e deve ser prestado conti-
nuamente a toda população de Ca-
taguases;

CONSIDERANDO que no Mu-
nicípio de Cataguases o serviço de 
transporte coletivo funciona há mais 
de 40 anos sob a modalidade de per-
missão, a título precário;

CONSIDERANDO o Decreto nº 
5.587/2022 que determinou a extin-
ção do serviço público de transporte 
coletivo prestado pela Viação Bo-
nança no Município de Cataguases 
MG; 

DECRETA:
 Art.1º - Fica determinado em ca-

ráter emergencial o remanejamento 
das linhas atendidas pela empresa 
Viação Bonança Ltda que passarão 
a ser executadas pelas empresas 

Viação Sereno Tur e Transportes 
Coletivos Leo Ltda:

Parágrafo Primeiro - As empre-
sas assumirão o serviço ainda sob 
a modalidade de permissão, a título 
precário e pelo prazo de ate 01 (Um) 
ano.

Parágrafo Segundo - Na hipótese 
de descumprimento dos itinerários 
definidos no caput deste artigo, será 
imediatamente instaurado Processo 
Administrativo contra a empresa 
responsável, podendo culminar com 
a extinção de sua permissão, nos ter-
mos da lei.  

Art.2º - A partir do dia 1º de agost 
de 2022, ficam cancelados todos os 
vales transportes fornecidos pela 
empresa Viação Bonança Ltda;

Parágrafo Único - Os usuários 
que nessa data possuírem vales 
transportes adquiridos na empresa 
Viação Bonança Ltda poderão efe-
tivar a troca por novos vales, que 
deverão ser fornecidos pelas empre-
sas Viação Sereno Tur e Transportes 
Coletivos Leo Ltda;

Art.3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 23 de junho de 
2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 22 de junho de 2022.
José Henriques
Prefeito

DECRETO Nº 5.595/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases- MG, no 
uso de suas atribuições legais que 
trata o artigo 85 e inciso IV do artigo 
60 da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
 Art.1º - Fica nomeado o Senhor 

TIAGO VIANA GONÇALVES 
DOS SANTOS, ocupante do cargo 
de Livre Nomeação e Exoneração 
de Coordenador de Apoio III – Co-
ordenador Meio ambiente e Aterro 
Sanitário, para responder pelo Car-
go de Livre Nomeação e Exonera-
ção de SECRETÁRIO DE AGRI-
CULTURA E MEIO AMBIENTE, 
no período de 20 de junho de 2022 
a 07 de julho de 2022, em substitui-
ção ao Secretário titular da pasta, 
Sr. ROGÉRIO MACHADO PINTO 
FARAGE, por motivos de férias.

Art.2º - Este de Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, 
com seus efeitos retroativos a 20 de 
junho de 2022.

Gabinete do Prefeito 
Cataguases, 27 de junho de 2022
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 316/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ANGÉLICA 
NARCISO GONÇALVES, sele-
cionada conforme Resolução nº 
06/2018, para exercício do cargo de 
PROFESSOR PEB II – EDUCA-
ÇÃO FÍSICA, com base na Lei Mu-
nicipal nº 4.223/2015, com lotação 
na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 317/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária das senhoras abaixo relacio-
nadas, selecionadas através do Pro-
cesso Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 001/2021 para exer-
cício do cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, com base na 
Lei Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Adminis-
tração:

.ROSEMARY MEIRELES – 29º 
LUGAR

.AUSENIR RODRIGUES PA-
RADELA – 30º LUGAR

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 318/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do senhor CLÁUDIO JOSÉ 
VENÂNCIO, selecionado con-
forme Resolução nº 06/2018, para 
exercício do cargo de PROFESSOR 
PEB II – INGLÊS, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com lota-
ção na Secretaria de Educação.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 319/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder afastamento a título 

de desincompatibilização para con-
correr ao pleito eleitoral de 02 de 
outubro de 2022, à Servidora Públi-
ca Municipal MAISA APARECIDA 
FERNANDES, matrícula 110930, 
ocupante do cargo de Provimento 
efetivo de PROFESSOR PEB I. 

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 02 de julho de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 320/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Conceder afastamento a títu-

lo de desincompatibilização para 
concorrer ao pleito eleitoral de 02 
de outubro de 2022, à Servidora 
Pública Municipal MIRILANE LI-
CAZALI CAETANO, matrícula 
153944, ocupante do cargo de Pro-
vimento efetivo de ASSISTENTE 
SOCIAL. 

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos a partir de 02 de julho de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 321/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal,

RESOLVE:
I – Exonerar o senhor MAURO 

SERGIO DA COSTA, matrícu-
la 125024, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de ENCAR-
REGADO DE SERVIÇOS, com 
fundamento nos termos do art. 37, 
§14º da Emenda Constitucional nº 
013/2019: 

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 24 de maio de 
2022.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 322/2021
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal.

 RESOLVE: 
I – Conceder retorno ao trabalho, 

a pedido, à servidora Pública Muni-
cipal MARCELA MONTEIRO LA-
DEIRA NACIF, matrícula 153952, 
ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de ODONTÓLOGO, que 
se encontrava de licença sem ven-
cimentos.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 323/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município;

RESOLVE
Art.1º- Fica exonerada do Car-

go Coordenador de Apoio Nível II 
e nomeado para o Coordenador de 
Apoio Nível I, a senhora Alessandra 

Aparecida de Souza, cargo de livre 
nomeação e exoneração, com lota-
ção na Procuradoria.

Art.2º– Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/07/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 324/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município;

 RESOLVE
Art.1º- Fica exonerado do Car-

go Coordenador de Apoio Nível I 
e nomeado para o Coordenador de 
Apoio Nível II, o senhor Antônio 
Jorge Barbosa Lima, cargo de livre 
nomeação e exoneração, com lota-
ção na Secretaria de Administração.

 Art.2º– Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/07/2022.

 Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 325/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município;

 RESOLVE
Art.1º- Fica exonerada do Cargo 

de Assessor Administrativo Nível 
II e nomeada para o Coordenador 
Técnico Nível I, a senhora Taynã de 
Oliveira Muniz Lage, cargo de livre 
nomeação e exoneração, com lota-
ção na Secretaria de Administração.

Art.2º– Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/07/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 326/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município;

RESOLVE
Art.1º- Fica nomeada para o car-

go de Assessora Administrativa Ní-
vel II a senhora Pollyane Minarini 
Muniz Souza, cargo de livre nome-
ação e exoneração, com lotação na 
Secretaria de Administração.

 Art.2º– Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/07/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 327/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município;

RESOLVE
 Art.1º- Fica exonerado do Cargo 

Coordenador Técnico Nível I o se-
nhor Willian Rosa de Lima, cargo 
de livre nomeação e exoneração, 
com lotação na Secretaria de Admi-
nistração.

 Art.2º– Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/07/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 328/2022
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica do Município;

RESOLVE
Art.1º- Fica exonerada do Cargo 

de Assessora Administrativa Nível 
VI e nomeado para o Coordenadora 
de Apoio Nível I, a senhora Maria 
Aparecida de Melo Lopes, cargo de 
livre nomeação e exoneração, com 
lotação na Secretaria de Saúde.

Art.2º– Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação com 
seus efeitos a partir de 01/07/2022.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 29 de junho de 2022.
JOSÉ HENRIQUES 
Prefeito
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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EXTRATO DE EDITAIS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 137/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por LOTE.
Objeto: Contratação de empresa para prestação 

de serviço de transporte escolar, através de ônibus e 
microonibus, referente à rota Cataguases x Leopoldi-
na para atender aos alunos do CEFET de Leopoldina/
MG no período de 12 meses conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação.

Data de realização: 18 de julho de 2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 514.664,00
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Mu-

nicipal de Cataguases/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte ende-
reço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.comprasgoverna-
mentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao ho-
rário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 30 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases       

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 138/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 077/2022
O Município de Cataguases, por meio de seu Pre-

feito Sr. José Henriques comunica a todos os interessa-
dos que fará no dia 19 de julho de 2022 às 9 h na Ga-
leria Salgado Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 
Loja (conjunto de salas) n° 03, 1° pavimento, Centro 
na cidade de Cataguases-MG, a abertura do Processo 
Licitatório nº 138/2022 na modalidade Pregão Pre-
sencial nº 029/2022, Registro de Preços n° 077/2022, 
Tipo MAIOR DESCONTO POR LOTE, para registrar 
preços para futura e eventual contratação de empresa 
para prestação de serviço de manutenção corretiva e 
preventiva elétrica e mecânica com fornecimento de 
peças em atendimento aos veículos leves, pesados e 
máquinas da Secretaria de Serviços Urbanos da cidade 
de Cataguases/MG.

Valor estimado: R$ 345.000,00
Os interessados poderão adquirir o edital através 

do site www.cataguases.mg.gov.br/licitacoes e qual-
quer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail pregaocataguases@gmail.
com

Cataguases, 30 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 067/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 078/2022
UASG 984305
Tipo: Menor Preço por item.
Objeto: Registrar preços para futura e eventual 

contratação de empresas para aquisição de equipa-
mentos de eletrodomésticos, eletrônicos e de refrige-
ração para atender às demandas de diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Cataguases.

Data de realização: 20 de julho de 2022, às 9 h. 
Valor estimado: R$ 120.978,06
Disponibilidade do Edital: sede da Prefeitura Mu-

nicipal de Cataguases/MG na Praça Santa Rita, 462, 
Centro, Cataguases/MG, por e-mail no seguinte ende-
reço: pregaocataguases@gmail.com e pelo portal de 
compras do Governo Federal: www.comprasgoverna-
mentais.gov.br.

Todas as referências de tempo obedecerão ao ho-
rário de Brasília. 

Informações através do e-mail acima. 
Cataguases, 30 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases       

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 107/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 064/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventu-

al contratação de empresa para aquisição de mobili-
ários para atender à proposta do Convênio de Saída 
nº 1261000493/2022 SEE da Secretaria Municipal de 
Educação.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
21/06/2022

EMPRESAS: SUDESTE INDUSTRIA E CO-
MERCIO DE MOVEIS ESCOLARES EIRELI, 
ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, ELLOS 
INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA, 
REISPEL LTDA, GOMAP COMERCIO DE MO-
VEIS E EQUIPAMENTOS LTDA, ALER COMER-
CIO DE MOVEIS LTDA.

VALOR TOTAL HOMOLOGADO/ADJUDICA-
DO: R$ 1.393.100,30

Itens frustrados/desertos: 9, 10, 15 e 18
José Henriques/ Prefeito de Cataguases.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 111/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 066/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual 

contratação de empresas especializadas na prestação 
de serviços de manutenção preventiva e corretiva in-
cluindo o fornecimento de peças sobre a tabela de pre-
ços Audatex (Peças e acessórios) da marca do veículo, 
ou originais de fábrica em atendimento a Secretaria 
de Saúde.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
23/06/2022

EMPRESAS: AUTOPEÇAS NOSSA SENHORA 
DO ROSÁRIO, MATHEUS CARVALHO DE AL-
MEIDA LTDA.

José Henriques/ Prefeito de Cataguases.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 109/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços de coleta, transporte espe-
cífico, tratamento e destinação final dos resíduos de 
serviços de saúde da Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura de Cataguases/MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
28/06/2022

EMPRESA: SERQUIP TRATAMENTO DE RE-

SÍDUOS MG LTDA
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: 41.400,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 121/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2022
REGISTRO DE PREÇOS N° 071/2022
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada no fornecimen-
to de KIT LANCHES (gêneros alimentícios) para 
atender às demandas das secretarias da Prefeitura de 
Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
29/06/2022

EMPRESA: DEPOSITO DE PAI HAIDEE LTDA 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: 231.710,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 136/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

007/2022
O Processo Licitatório nº 136/2022, Inexigibili-

dade de Licitação N.° 007/2022, atendeu às formali-
dades legais, conforme demonstrado nos atos pratica-
dos e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 
43.460,00 (quarenta e três mil e quatrocentos e sessen-
ta reais) à empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO 
DE DADOS LTDA CNPJ 07.797.967/0001-95 para 
contratação de empresa para fornecimento de licença 
para uso de ferramenta de pesquisa denominada banco 
de preços conforme justificativa informada por ofício 
219/2022 e termo de referência do Setor de Compras 
através de seu Coordenador e Agente de Contratação 
Tiago R. de S. Reis, o qual integra o contrato.

Justificativa: Artigo 74, inc. VI da Lei 14.133/2021.
Cataguases (MG), 29 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 140/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 

008/2022
O Processo Licitatório nº 140/2022, Inexigibilida-

de de Licitação N.° 008/2022, atendeu às formalida-
des legais, conforme demonstrado nos atos praticados 
e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com tais 
fundamentos, RATIFICO a título de honorários o va-
lor máximo de até R$ 0,15 (quinze centavos) para cada 
R$ 1,00 (um real) sobre o benefício alcançado em de-
cisão judicial à MONTEIRO E MONTEIRO ADVO-
GADOS ASSOCIADOS, CNPJ 35.542.612/0001-90, 
para contratação de prestador de serviços advocatícios 
para que patrocine demanda judicial visando à recupe-
ração dos valores que deixaram de ser repassados ao 
município em face da ilegal fixação de valor mínimo 
anual por aluno (execução da ação de n° 0050616-
27.1999.4.03.6100) conforme ofício da Procuradoria 

Municipal de Cataguases.
Justificativa: Artigo 25, inc.II da Lei 8.666/93
Cataguases (MG), 30 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

CANCELAMENTO DE HOMOLOGAÇÃO
DESCLASSIFICAÇÃO DA 1° COLOCADA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022
OBJETO: Contratação de empresa para presta-

ção de serviço de transporte escolar referente à rota 
Cataguases – Leopoldina para atender aos alunos do 
CEFET-MG conforme demanda da Secretaria Muni-
cipal de Educação.  

Fica desclassificada a empresa Cataguarino Tu-
rismo  Eireli em concordância com o parecer jurídico 
tendo em vista que a empresa não apresentou a do-
cumentação necessária e obrigatória para o início dos 
serviços.

Convoca-se o segundo colocado pelo pregoeiro, 
em retorno a fase de julgamento das propostas.

Cataguases, 23 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

PROCESSO FRUSTRADO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 082/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2022
OBJETO: Contratação de empresa para presta-

ção de serviço de transporte escolar referente à rota 
Cataguases – Leopoldina para atender aos alunos do 
CEFET-MG conforme demanda da Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Data do cancelamento: 27/06/2022
Motivo: Item cancelado pelo motivo das empresas 

não atenderam ao presente edital quanto à documen-
tação.

O pregão foi reaberto no dia 27/06/2022 às 9h30, 
sendo os participantes avisados.

    Foi aberto o prazo para manifestação de recurso, 
o qual pode ser consultado no site do Compras Gover-
namentais no dia 27/06/2022 às 9h53 e fechamento às 
10h25. Não houve intenção de recurso por nenhuma 
empresa participante. 

Conforme Decreto 10.024/2019:
Intenção de recorrer e prazo para recurso
   Art. 44.  Declarado o vencedor, qualquer licitante 

poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, 
de forma imediata, em campo próprio do sistema, ma-
nifestar sua intenção de recorrer.

   (...)
   § 3º  A ausência de manifestação imediata e mo-

tivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no caput, importará na decadência 
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudi-
car o objeto ao licitante declarado vencedor.

O processo 082/2022 foi declarado frustrado e 
pode ser consultado no site https://www.gov.br/com-
pras/pt-br/acesso-a-informacao/consulta-detalhada.

Cataguases, 27 de junho de 2022.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases.
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      Terceiros 

 

ASSOCIAÇÃO DOS CORREDORES DE RUA DE CATAGUASES 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

Pelo presente Edital, faço saber que de acordo com o artigo 24 e seus 
parágrafos do Estatuto Social, no dia 16 de julho de 2022, no período de 
16h00 às 18h00 horas, na Sede desta Entidade na Avenida Sizenando Dutra 
de Siqueira, nº 787 – Bairro Pampulha, município de Cataguases – MG, será 
realizada a Eleição para composição da Diretoria, bem como dos suplentes, 
ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da publicação 
deste edital no Jornal Cataguases, para o Registro de Chapas. O 
Requerimento acompanhado de todos os documentos exigidos para o 
registro será dirigido ao Presidente da Entidade, podendo ser assinado por 
qualquer dos candidatos componentes da Chapa. A Secretaria da Entidade 
funcionará no período destinado ao Registro de Chapas, no horário de 
13h00 às 17h00, onde se encontrará à disposição dos interessados, pessoa 
habilitada para o atendimento, prestação de informações concernentes ao 
Processo Eleitoral,  recebimento de documentação e fornecimento do 
correspondente recibo. Se ocorrer de concorrer ao pleito somente (01) 
uma chapa, a eleição terá sua validade em 1° escrutínio com qualquer 
número de participação de associados em condições de voto. Duas ou mais 
chapas concorrendo, somente será valido se participarem da votação em 
primeiro escrutínio mais de 2/3 dos associados que estiverem em 
condições de voto. Não obtido o quórum necessário será realizado o 
segundo escrutínio dentro de 15 (quinze) dias e só terá validade se dele 
participarem mais de 50% (cinquenta por cento) dos associados em 
condições de voto. Em caso de empate entre as chapas mais votadas, 
realizar-se-á nova eleição. 
Cataguases, 28 de junho de 2022. 
 

João Batista Ferreira de Souza 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 028/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistência 
Social do Município de Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 

de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-
cial e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, que 
dispõe sobre a organização da Assis-
tência Social;

Considerando a apresentação e 
aprovação em Assembleia Geral Ordi-
nária em 24/06/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a substituição da 

Sra. Marlene Rodrigues Lima pela 
Sra. Valéria Araújo Siervi Lino, como 
Conselheira Titular representante da 
Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais - APAE;

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/06/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de junho de 2022.
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS
RESOLUÇÃO N° 029/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistência 
Social do Município de Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe so-
bre a organização da Assistência So-
cial e dá outras providências, em seu 
no Art. 12-A, §4º;

Considerando a Resolução CNAS 
nº 269, de 13 de dezembro de 2006 – 
DOU 26/12/2006, que aprova a Nor-
ma Operacional Básica de Recursos 
Humanos do Sistema Único de As-
sistência Social – NOB-RH/SUAS; 

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando Resolução CNAS 
nº 33 de 12 de dezembro de 2012, 
que aprova a Norma Operacional 
Básica do Sistema Único de Assis-
tência Social - NOB/SUAS;

Considerando o ofício nº 
117/2021 de 08/12/2021 da Secreta-
ria Municipal de Desenvolvimento 
Social com a solicitação de criação 
do cargo de Secretário Executivo do 
CMAS ao setor de Recursos Huma-
nos;

Considerando o ofício CI/SE-
DESC nº 51/2022 de 10/06/2022 
da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social com indicação 
do servidor Jonathan Messias de 
Freitas como Secretário Executivo do 
CMAS; 

Considerando a apresentação e 
aprovação em Assembleia Geral Ordi-
nária em 24/06/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a indicação do 

Sr. Jonathan Messias de Freitas como 
Secretário Executivo do Conselho 
Municipal de Assistência Social de 
Cataguases;

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/06/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de junho de 2022.
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 030/2022
 O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso das 
atribuições de seu cargo que lhe con-
fere a Lei nº 4.484/2017, que Dispõe 
sobre o Sistema Único de assistência 
Social do Município de Cataguases e,

Considerando a Lei nº 8.742, de 07 
de dezembro de 1993 – Lei Orgânica 
de Assistência Social, que dispõe 
sobre a organização da Assistência 
Social e dá outras providências.

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando a Lei nº 2044/93 de 
23/02/1993 do PROMAC - Progra-
ma Municipal de Ajuda a Comuni-
dade;

Considerando a Resolução nº 
006/2021 de 28/05/2021 do Conse-
lho Municipal de Assistência Social 
que regulamenta a concessão dos 
Benefícios Eventuais;

Considerando o relatório da Co-
missão de Fundo, Orçamento e 
Recurso Público, que apreciou a 
prestação de contas e seu parecer 
favorável, em 22/06/2022; 

Considerando a apresentação do 
relatório em Assembleia Geral Or-
dinária em 24/06/2022; 

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar a prestação de 

contas do PROMAC - Programa 
Municipal de Ajuda a Comunidade 
da Secretaria Municipal de Desen-
volvimento Social, referentes ao 
mês de maio/2022;                                 

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/06/2022, revogando as disposições 
em contrário.

Cataguases, 24 de junho de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

RESOLUÇÃO Nº 031/2022
O CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS 
através de seu Presidente, no uso 
das atribuições de seu cargo que lhe 
confere a Lei nº 4.484/2017, que 
Dispõe sobre o Sistema Único de 
assistência Social do Município de 
Cataguases e,

Considerando o Art. 73 da Lei nº 
4.320 de 1964, que institui Normas 

Gerais de Direito Financeiro para 
elaboração e controle dos orçamen-
tos e balanços da União, dos Esta-
dos, dos Municípios e do Distrito 
Federal;

Considerando a Lei nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993 – Lei Or-
gânica de Assistência Social, que 
dispõe sobre a organização da As-
sistência Social e dá outras provi-
dências.

Considerando o Art. 11 da Porta-
ria MDS nº 625 de 10/08/2010, que 
dispõe sobre a forma de repasse dos 
recursos do cofinanciamento federal 
aos Estados, Distrito Federal e Mu-
nicípios e sua prestação de contas, 
por meio de sistema eletrônico no 
âmbito do Sistema Único de Assis-
tência Social - SUAS, e dá outras 
providências;         

Considerando Lei nº 12.435, de 6 
de julho de 2011, que altera a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social;

Considerando o Decreto nº 7.788 
de 15 de agosto de 2012 que regula-
menta o Fundo Nacional de Assis-
tência Social, instituído pela Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, e 
dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 113, 
de 10 de dezembro de 2015, que re-
gulamenta o cofinanciamento fede-
ral do Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS e a transferência de 
recursos na modalidade fundo a fun-
do e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 967, 
de 22 de março de 2018, que altera 
a Portaria nº 36, de 25 de abril de 
2014, e a Portaria nº 113, de 10 de 
dezembro de 2015, do Ministério do 
Desenvolvimento Social, e dá ou-
tras providências.

Considerando a Portaria nº 2.362, 
de 20 de dezembro de 2019, que 
estabelece procedimentos a serem 
adotados no âmbito do Sistema Úni-
co de Assistência Social decorren-
tes do monitoramento da execução 
financeira e orçamentária realizada 
pelo Fundo Nacional de Assistência 
Social para promover a equalização 
do cofinanciamento federal do Sis-
tema Único de Assistência Social à 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e à 
Lei Orçamentária Anual.

Considerando a Portaria MC nº 
769, de 29 de abril de 2022, que 
estabelece critérios, procedimentos 
e ações para o apoio à gestão e exe-
cução descentralizada do Programa 
Auxílio Brasil e do Cadastro Único 
para Programas Sociais do Gover-
no Federal, no âmbito dos estados, 
Distrito Federal e municípios, e dá 
outras providências;

Considerando a discussão em 
Assembleia Geral Ordinária em 
24/06/2022 sobre a necessidade de 
apresentação de relatório simplifica-
do pelo setor contábil da Secretaria 
de Desenvolvimento Social com pa-
recer conclusivo sobre a utilização 
de recursos financeiros em função 
de sua origem;

Resolve:
Art. 1º - Solicitar a Secretaria de 

Desenvolvimento Social a apresen-
tação de relatório simplificado do 
setor contábil com parecer conclusi-
vo sobre a utilização de recursos fi-
nanceiros em função de sua origem 
a partir da presente data.  

Art. 2º - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua deliberação em 
24/06/2022, revogando as disposi-
ções em contrário.

Cataguases, 24 de junho de 2022
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMAS

Cataguases, 24 de junho de 2022. 
Prezados Sócios Irmãos,
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Irmandade da Santa Casa de 

Misericórdia de Cataguases, através 
da Presidente do Conselho Supe-
rior, Sr. Presidente Ederson Wilmer 
Garcia , em cumprimento ao dispos-
to no art. 22 do Estatuto Social da 
Irmandade, convoca todos os seus 
membros, com direito a voto, para 
participarem da Assembleia Geral 
Ordinária a ser realizada no dia 28 
de julho de 2022 (quinta-feira), às 
18:00 h em primeira convocação, e 
às 18h30 h em segunda convocação 
(art. 24 do Estatuto), no decimo ter-
ceiro andar do Hospital, localizado 
na Rua Coronel Antônio Augusto de 
Souza, nº 442, Vila Tereza, Catagua-
ses, MG.

Pauta:
a)Prestação de Contas da Mesa 

Administrativa e apreciação do Ba-
lanço Geral Patrimonial e do Rela-
tório das atividades desenvolvidas 
referentes ao exercício de 2021.

Conto com a presença de todos 
para as deliberações em prol de 
nosso Hospital, informando que o 
direito a voto segue a regra de estar 
quite com as contribuições definidas 
no Estatuto. Portanto sua presença é 
indispensável, devendo estar muni-
do de máscara de proteção. Desde já 
agradeço, com cordiais saudações,

Ederson Wilmer Garcia
Presidente do Conselho Superior

Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia


